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> 6t ltI-S103: Serviços de CornunicaSo Muhimidia - Sü4
. ., . ; t ar : qlgGúl0l: provÊdorÊsdeÂcesso asRsdu dçsamunicaç;ões;
.- ) ' 1 ,'"t t ) 6201'5i00: Deeenvolvirn*nts de ProgrâÍms de Cornputadbr sob Encomend*;

, . - í r., I . o l a.!!!-*-t!!:f"anstrução de Estações e Rdçs de Tdiomunicações;
11rt tl d 1 > 4751-2/{s: Comércio YarejisaEspeclatizado deEquipannefi;s e §uprimer*os de

Informática_

&*

cor{TaATü D§ ION§TITüIçÂQ DE qO$§DÀD§ rrl]À
Afn âts F*rcÃo s §&RÂnrA c{Ixsüt ronm É ?nssraFlo b* sxnmços EH lÍ{Txnilsr

tTDA

Pelo prcs*ntc instrumeiüo pa*icrlar, tl§B§RT ÂRIlÀ§ §ÂBÀM, brasilciro, casado

em regime ds çomanhâs pâÍcisl de bcus, *mpresárig residentc s domiciliado na cidsde de Po*o
Frsns§ - MÁ- prtador da caÍteire dç identidads na 38212É9, DÇPC-G0 e inscrito no CPFTIv1F

sob o n" 695.762.?01-06, e

.Õ. TÀTIANE D§ M§L$ FRÀI{CO FALCÃO §ÂAAIYÀ ürasileir4 §asedâ em rqgime de
--:lE oonnrnhão parcial de henq cmpresári*" residente ç domiciliada na cidads dc Fsco Franco - f"{Ár

portadora da earteira de idedidade n" 452S154, §TPC-§O e irscrita ro CFFfIvIf ssb o nu
012.083.721-81, Constituem uma socisdâde limitadâ, nos termos do quo daklece a Lei ne
10,406/200? mdiantc as sryuintes clausrlas:

Bâ r)§NO§$NÀCÃO E §EpE

CIáusula Prim*ira: À presurte sCIciêdade adotará a dencminação ÂARÂÍ§ EÀLCÃO E
§A§ÀrvA CoN§IlLToRrÁ, E PRn§TÀÇÃo ne §EBvrÇo§ nna E{rrnÊrs? tTI!À, anjo
name frntasia MÀI§ NET TECNOLOGIA INTEGAÁI!Á.

C!áurul* §egunda: A sociedade tçrá sde nâ Rua Tmtônio Vilelf,, §n Qd. 04 Lt- 13 * Vila Tem,
Ctr 65.975-ffi0 - Estreito - MÀ

-\a Cláusula Tercsim: À swied*de pod*rá, a qualquer tempo, úrir ou fechar filial su outra
. ':', dependênci4 rnediarfç altsrâção oontta*ral, desde qu* aproradq pelss votos c,wrepondeiltes dos

sócios, no míRirno, a três quartss do capital social, nos tÊntros do artigo I.0y6 da tei ne' 10.406t2002.

pp osJETo §os]ÁL E I}íp rB4uo pE.-pJinacÂp.

CIiiUruIA Q*arâI Â sssiedfidç ÂBRá.I§ TÂI,CÃO E §ÂHAIyA C0N§{ILT0RIÁ. E
PB§§TÀÇÃ{} D§ §§R1rlÇos Ettr f,{TEru{BT L?DA teÍn coms obj*o pr6rnr os serviços
adiante üscrimi*ados:

Digitaiirada cam Car*§*ar:ner
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§ociedade limitada
COHSULTORIÀ E

Continuação do contrato '. de Cuns§tuiUão. .da

denominada 'ARRArs f{t }Ãci Ê $nàtyh
PRESTAçÃO DE SERVrçOS Eii rilTERliET'LTDÀ.;

Cláusuls Quinta: A sociedade iniciará ss stas atividades a. partir da data de arquivamento na

Junia Comerciat do Egado do Maranhío,'esà pralq ft tluraç&o ( iSdaerminado.

Cláusula §erta: O Capital Social serü ds RS 20.000,$0 (Vlnte Mi[ Reair], dividido em 20.000

(Vinte Mil) quotas no valor dc R§ lr00 (um rcel) cad& scndo que as mencionadas quotâs foram

integralizadas pelos sÔcios nestc âto, em mocda ccrrcnle do Pals, da scguinte forma:

CAPITAL §UBSCRÍTO E INT§GRALIZADO:

sÔcros QUOTAS YÂIÍ)Ro/o

--G Hebert Arrais §sraiva
Tatiene de Mclo F. Falcâo §annive

10.000
10.000

50
50

10.000,00
10.s00,00

TOTAL 20.000 20.Í)00,00

Cláusuh §ótima - As quotâs são indiüsiveis e não podaão ser cedidas outransferidas a tÊrceiro§,

sem o consentimerúo de ambos os socios.

paúgrafo ünico - Fica assqgurado, em igualdade de condiçôes e preço, o direito de preferência

para a aquisição das quotas, se postas à vend4 devendo, aind4 ser formalizada, m realizada a

cessao das referidas quotas, a aheração mntratual pertinente.

Cláusula Oitava- A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas quota§, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

100

-\, 
Q

l

Cláusuta None- A administração da sociedade pertenceníA AMBO§ OS §OflO§, ern conjunlo

ou separadamente, com os poderes e atribuições de adminisfradorec, autorizados a representar a

sociedade junto às repartições públicas e privadas de representação ativa e passiva na sociedadq
judicialmente e €xtrajudicialmente, podendo estes proticar todos os atos compreendidos no obj*o
socia! sempre que for de interesse da sociedadq sendo, portanto, vedado o u§o do nome

empresarial em negócios estranhos los fins sociais, nos t€rÍnos do que estabelece o artigo 1.064 da

I*i ng 10.406/2002.

§ lo Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societiârio,

que aprovado por dois ttrços dos sociog nos termos do artigo t.061 da I*i ns 10-/+06/2002.

Digitalizada com CamScanner



ContinuaSo do conkato I rle. consütuitão: rla sociedade limitada
denominada 'ARRArs ralifd . É' §,lhÀivt cousULToRrA E

PREsrÂçÃo DE sERVrços Eli drreniltr Lrôd.;
§ 2" No exercicio da administração, or atlministradores terão direitos a uma retirada mensal,
título depro labore,orjo valor sera de$nido.de soruUÍâ &cordd enlrd os sôcios.

1,.'l ': .: r.,
DO BALANCO TATRTMONIAL rlOS LUCBO§ E rERpA§

Cláusula Dócime - Ao ténnino de cada exerclcio social, em 3l de dezembro, o administrador
prestaÍá contas justiÍicadas de ma administraçãq proaedendo à elaboração do inventário, &
balanço patrimonisl e do balanço de resuhado econômico, cabsndo aos sócios, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima Prirneirn - Nos quatm mesc$ seguintes ao término do sxercicio social, os

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso.

--' @ Cl![usula Itécima Segunda - Fatçcendo ou interditado qualquer sôcig a scciedade conlinuará nra
atividade com os herdeiros ou sucessore"

§lo - Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do soçio remanescentg o valor de seus
haveres será apurado e liquidado eom base na siu,ração parimonial da socidade, à data da
resolução, veriÍicada ern balanço especialmente levantado.

§2" - O mesmo procedimento será adotado em outros câsos em que a sociedade se res,olva em
relação a seu sócio.

-\@

DA DECLÀRÀCÃO D[ DESIMPEDIMENTP

Cláusula Decima Tenceira - Os Administradores declaranr, sob as penas da lsi, que não estão
impedidos de exercerem a adcninistração d* sociedadA por lei especial ou ern virnrde de
condenação criminal, ou poÍ se encoÍrtrarem sob os efeitos del4 a pena gue vede, ainda gue
temporariamentq o acÊsso a cargos públicos, CI.r por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
subornq concussão, peculato ou contra a economia Popular, contra o sistema Íinanceiro uacional,
contÍa nonnas de defesa da concorrênci4 contra as relações de consumo, fé pública ou
propriedadg confonne preceitua o artigo l.0l l, § 1", do Código Civil Brasilsiro.

rlos cA§p§ oMr§§o§

CHusula Décima QuaÉa - Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo oonsenso
dos socioq com observância da tei ne l0-4A6Í2C(f2. ,

DO FORO

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro da Comarca de Porto FrancollvÍÀ para dirir
quêstõe§ oriundas deste Contratq com renúncia erryressa a quatquu outro forq por

&t3

privilqgiado que seja.

Digitalizada com CamScanner
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Continuação do conkato I de; çons*rtui#q,l íia sociedade limihda
denominada -AanÁrs :É, {ftiâ*à coxsuLronrÃ E,
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MINISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ARRAIS FALCAO E SÂRAIVA CONSULTORIA E PRESTACAO DE SERVICOS EM
INTERNET LTDA
CNPJ: 12,033.087 10001 €2

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8"212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na ínternet, nos
endereços <http://rfb. gov.bP ou <http:llwww.pgfn.gov.b».

II
/ CertiOao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
I emitioa às 11:31:31 do dia osn1ao23 <hora e data de Brasília>.
I

I Válida até O4lA7l2O23.

I COctigo de controle da certidão: 8EFA.6761.9DC2.í575
\ Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
\
\



MT.:ir?ffi;,1'# | comenovnNrE p§rNs$!-çlo E DE srruAçÃoI!flü,iffi?f,*
MArRtz I CADASTRAL

ARRAIS FALCAO E SARÂIVA CONSULTORI,A E PRESTACAO DE SERVICOS EÍÚ INTERNET LTDA

DO ESTABELECIMENTO {NOME DÊ

MAIS NET TECNOLOGIA INTEGRADA

REPÚBLICA FEDERATMA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

6'1.90-6{1 - Provedores de acesso às redes de comunicações
62.01-5-0í - Desenvolvimento de programas dê computador sob encomenda
42.21-9-A4 - Construção de êstaçõês e redes de telecomunicações
47.51-2-01 - Comércio va§ista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

E DESCRICÃO DA

61.10{-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM

coDrGo E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR|DTCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R TEOTONIO VILELA

BAIRRO/DISTRITO

VILÀTECO

ENDEREÇO

HEBERT@|HOTMAIL.COM

COMPLÉMENTO

QUADRA: (M;

ESTREITO

TÉLEFONE

(99) 3571.0241

CEP

65.975-000

ENTE FEDERATIVO (EFR)

DÂTA DA

27t4il2010
CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE CADASTRÂL

DATA DA SITUACAO ESPÊCIAL

Página: í/1

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018,

Emitido no dia 1714112023 às 11:02:57 (data e hora de Brasília).



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

ABnü2023 0g:52:5a2,/
./

Validade da Certidão: í20 (cento e vinte) dias: 05/09 nA23. ,/

A autentícidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

,--1e Débito".

No CeÉidão:. 1A2455123 Data da

lnscriçãoEstadual: 123340446 CPFICNPJ:12033087000182

Razão Social: ARRAIS FALCAO E SARAIVA CONSULTORIA E PRESTACAO DE SERVICOS EM

Endereço: RUA TEOTONIO VILELA, 13 CEP: 65975000 - VILA TECO
'\elefone: (99)35710241 Município: ESTREITO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212402 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dÍvidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE,

Data lmpressão: 0810512023 10:09:32



PREFETTURA MUNTCTPAL DE ESTRETTO

DEp. DE ARREC. TRTBUTÁRh E FISCAL|ZAçÃO

AV. CHICO BRITO, 902 - CÊNTRO - ESTREITO

CNPJ: 07.070.87310001-1 0

CERT|DÃO NEGATIVA DE DÉBMO E DIVIDA ATIVA
MOBIL]ARIO

Código

§00014662

Râzãó §eiâl

Dáta AbeÍluE

27t04fià410

ARRAI§ FALCAO E SARAIVA CON§ULTORIA E PRE§TACAO DE SERVICOS

Nme Fantasia

MAIS NET TECilOLOGI,A INTECRÂOA

Logaadouro

RUATI,À RADIGE

BâiÍío

CÉl'ITRO

Cidâdê

E§TREITO
Alividadê

sERVtçO§ OE CO$UI$CAçÃO E trrULTlMlOn - SCnr

Situâção

0í - Ativo
CPF/CNPJ

12.033.0871000í -

lnffiiçáo Municipd

14882

Núméro ComderEnto

5.1

cêp

§597í,0
UF

MA

-)

CERTIFICO, para os deyrdos fins, que revenda os asser?faÍnenÍos exisfenles nesfa SeÇâo, verifiquei gue o Çontribuinte
abaixo descrito, possui débitos junto ao Erário Municipal, porém cam a exigibilidade suspensa.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Públíca Municipat exigir a qualquer tempo, creditos tributários que venham a ser
apurados.
Á presen{e Certidão tem validade de 9A dias, a partir da sua data de exped$ão.

Emitida às 14:43:45 do dia0310412023
,/

Válida até 0210712423 /
/

Código de Controle da Certidão/Número CBC47ô4FÂ97CD174

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasuftt ou emendâ invalidará este documento.



02/05i2023. 1 0:34 Consulta Regularidade do Empregador

§K§Xâ
ü,ql x,,q ECÕf.J.-.,M i tÁ FE D,E FtÁ L

Certificado de R.egularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 12.033.o97/ooo1-82
Razão
. _!-.- ARRAIS FALCÁO E SARAIVÂ CONSULTORIA E PRESTACAO DE SERV,ctal:
Endereço: RUA TEoroNIo viLELE x3 / vILA TEco / ESTRETTo / MA / 65975-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se enr situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contrÍbuiçôes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações cüm o FGTS.

Validade: 0 2l oS RA23 a 3 U0 5120 rr.-
Certlficação N úmere : 202 3 0 50 2*1 122123200 52 3

Informação obtida em O2/O5/2023 10:34:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa,gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.brlconsultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1t1



Pá9.

CERTIDÃO NEGATI\TA DE DÉBTTOS TRABâLHISTÀS

NOmC; ARRAIS FALCAO E SARA]VA CONSULTOR]A E PRESTACAO DE SERVICOS
EM INTERNET LTDA (MATRIZ E FILIÀIS)
CNPJ I L2.033. 087 /0A01-82
Certidão n": 22388554/2023
Expedição: 24/05/2023, às 10:15:28
Validade: 20/1,1/2023 ,- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição . ,/

Certifica-se que ARRÀfS EÀLCÀO E SARAIVâ, CONSUI"TORIA E PFESTã,CAO DE

SERVICOS Eld INEERNET tÍDA (!lt\ÍRIZ E EILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o
no 12.033.O87/OOAL-B?, ltÃo CoNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas .u
Certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.44A/2011 e

13.46'7/2A17, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2l de janeíro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fili-ais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Int.ernet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNroRldAÇÃo rMpoRTÀ$ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
nêcessári-os à ident.ificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concêrnente aos
recolhimentos previdenciários, a honorári-os, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

F"JiiF _i.lDr.irAF.r,-)
Tl_r;a T I1-lÀ iji) liFiÀF_. r H :,


